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REPUtsLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE

09.600.687/0001 -70
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

30/05/2008

NOIÚE EMPRESARIAL

QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

QLJALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR
PORTE

EPP

E

96.01-7-01 - Lavanderias

DAS ATIVIOADES

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
17.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

GOE DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

OGRADOURO

II PROFESSORA EDELVIRA DE OLIVEIRA

CEP BAIRROi DISTRITO

CENTROi4.001-032

COMPLEMENTONÚMERo

192

v
MUNICiPIO

FEIRA DE SANTANA

TELETONE

(75) 3614-6886

UF

BA

ENTE

SITUAÇÀo CADASTRAL

ATIVA
OATA OA SITUAÇÁO CADASTRAL

30/05/2008

lvlOT|VO DE CADASÍRAL
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IUARIA GILVAI{ETE FIGUEIRIiDO DlÁ,S, brasileira, natural de Riachão do ".iacuípe,
Bahia, casado ern regime de comunhão parciai de bens, comerciante, residente e
domiciliada na Estrada dc Coco, S/N, Km 4,5, Condomínío Villas do Bosque, Quadra
H, Lote 14, Pottão, Lauro de Frertas, Bahia, CEP: 42.70A-000, portadora da Carteira
de ldentidade n.o 029C12A79-4A, expedida pela Secretária de Segurança Pública do
Estaclo da Bahia, CPF n," 37A.027.085-20, ÍUARCIO GREYCK RlÕS DE
FIGUEREDC, brasileiro, natural de Riachão do.lacuípe, Bahia, solteiro, nascldo em
01.01.1979, conrerciante, residente e dorniciliado na Rua Brusque, n o ''lü, Parque
l-agoa do Subaá, Feira de Santana, Bahia, CEP: 44060-ü10, pr:rtador da Cateira de
ldentidade n.' 36.437.027-ü, expedida pela Secretária de Segurança Publica do
Estado de §ão Paulo, cPF n.o 948:'996.305-49, e GILSoN DE SOUZA SILVA,
brasileiro, natul"al de Salvarjor, Bahia, casado em regirne de comunhâo parcial de
bens, corrrerciarite, residente e domicilíado na Aiameda Piatã, n'.o 19, Can'rpinas de
Brotas, Saivador, Bahia, íiHF: 40.275-A10, poftador da Carteira Nacional de
Habilitação n.c 02?-8823932"5, expedida pelo DETRAN-Bahia, CPF n.o 543.'!74.875-00,
por este instrunrento pariicular c rra nielhor forma Ce direito, constituern entre si, urnâ
SOCIEDADE Eh/PRESAF.IA I-IMITADA, que se regerá mediante as seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade girai'á sob a denominação social de "QUALYtsRASIL LAVANDERIA
t'{O§PETALAR LTDA", e terá sede na Rua Edelvira de Oliveira, S/N, Kalilândia, Feira
de Santana, Bahia, CEP: 44ü25-44A, ficando eleito o foro desta Comarça, para
qualquer açáo fundada no presente instrumento.

:Asociedadeadotaráonomefantasia:QUAÜ-YffiRA§!§-
LAVÀN DE RIA h§O§ PITALAR.

CI.AUSULA SEGUNDA
O objetivo da sociedade será a exploração do ramo de lavanderia e tinturaria no

segmento hospitalar; serviÇos de limpeza e conservaçáo de predios e domícílios.

CLAUSULA TERCEIRA
O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil)
cotas, de R$ 1,00 (hum real) cada, neste ato tótalmente subscrito e integralizado, em
moeda corrente do País, ficando assim distribuído entre os socios:

sôcrôs COTÂ.{§ \iat np Tí1TAI .

IflARIA GILVAT§ETÉ FIGUEIREDO DIAS
MARCIO GREYÜK RIÜS DT FIGUEREDO
GILSON DE SOUZA SíI-VA

44.000
29.000
27 .A0A

R$ 44 0ü0,00
R$ 29.üCIO,00
R$ 27.0CI0,00

TOTAIS: 100.000 R$1 00.000,00

CLAUSULA QUARTA
A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor
respondem solidariamente peÍa integralizaçáo cio capita
1.052 do Código Civil de 20ü2.

de suas cotas, porem todos
t ro^.J"ri nos termos do artigo
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CLAUSULA QUINTA
As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderâo ser cedidas ou transferidaS SEM
o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito
de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.

CLÁUSULA SEXTA
O início das atividades será a partir da data do registro deste instrumento i::e Junta
Comercial do Estado da Bahia, e c prazo de duração será por tempo indetermirrado.

CLAUSULA SÉTIMA
A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritorios em
qualquer parte do territorio nacional, desde que seja do interesse da mesma e atenda
as exigências legais' 

*LAUSULA orrAVA
A administração da sociedade ficará a cargo de todos os sócios aos quais cabe,
independentemente urn do outro, ã responsabilidade ou representação ativa e passiva
da sociedade, em juízo o,u fona dele, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sernpre nc irtteresse da sociedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negocios estranhos aos fins sociais.

PARAGRAF O PRIMEIRO. F iea facultado aos administradores, atuando em conjunto,
nomear procuradores, para um pei"íodo determinado que nunca poderá exceder a um
ano, devendo o instrumento üe procuração especificar os atos a serem praticados
pelos procuradCIres assim norneados.
PARAGRAFO SEGLjNJDO: A prática cie todos os atcls necessários ao funcicnamento
compete, conjuntamente, a todos os sócios, devendo a movimentação financeira,
contratação de empréstimos é obrigatoria à assinatura de apenas dois socios.

CLÁUSULA NONA
Anrbos os sócios, farão jus a uma retirada mensal à título de "pró-labore", que será
fixado anualmente de prévio acordo entre os sócios, obedecendo CIs limites
estabelecidos pela Legislação do lmposto de Renda.

CLAUSULA DECIMA
Ao tórmino de eada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestará
contas justificadas de sua adrninistração, procedendo à elaboração dc inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

ÜLÀUSULA DECIMA PRIMEIRA
Os adrninistradores declaram, sob as penas da Lei, não estarem impedidos de
exercerem a administraçáct da sociedade, por lei especial, ou em viriude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporaríamente, CI acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eüoncmia popular,
contra o sistema financeirc nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçÕes de üCInsumo, fé publicã, ou a propriedade.

üLÁU§ULA DECIMA SEGUNDA
A morte ou retirada de qr-:aiquer um dos sócios, não ímplicará em extinção da
sociedade. Por si e seus s,".rí;essCIres, assumem neste ato, os cotistas, o compromisso
irrevogável e irretratável de, i:a hipotese segunda, transferir as respectivas cotas a
terceiros que vÊnham forrnalmente aderir a todos os termos do preserrte üontrato
Social, estencienciet-se tal disposição aos processos sucess s peftinentes à primeira
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CLAUSULA DECI MA TERCEIRA
Os sócios não poderão ceder ou alienar po!' qualquer título sua respectivâ cota a
terceiros sem o prévio consentimento dos demais socios, ficando assegurada a estes
a preferência na aquisição, ern igualdade de condiçôes, e na proporção das cotas que
possuírem, observando o seguinte:

I .. Os sócios deverão ser (;oÍnunicados por escrito para se manifestârâm a reÍpeito da
preferência, no prazo de 3ü (trinta) dias;
!! - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os socios se manifestem
ou havendo sobras, poderâo as cotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
C sócio que, por dívergir de alteração contnatual deliberada pela rraisria, e*esejar
retírar-se da sociedade, eleverá notificar os demais, por escrito, com antecedância do
praza mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncío será tido como desinteíesse.

PARAGRAFO UNIÇO: Caso os demais sócios decidarn adquirir as cotas eio socio
retirante, os haveres cjeste serão pagos, após o levantamento do Balanço teral da
sociedade, em 12 (doze) prestaçÕes mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
primeira no prauo de 30 (trinta) dias, contados da data da retirada do **ocio.

TI./\USU LA DÉCi MA. QU I NJTA

A.s deliberaçôes reiativas à aprovaçâo das contas dos administi"adores,
aumento/reduçãc do capitai, designação/destituiçáo cJe administradores, n:cdo de
remuneração, pecÍido de concordata, distribuição de lucros, alteração conti-atual e
fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão
definidas na reunião de sócios.

:Areuniáodossociosserárealizadaemqualquerépoca,
mediante convocação dos aclrninistradores ou sócio.
PARAGRAFO SEGUNDC: As deli berações serão aprovadas por (tres quatitos) cjo

capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum.

TLAUSULA DECIMA SEXTA
Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer
título ainda que autorizacios pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se
distribuírem corn prejuízos do capital.

üL"{USULA DECIMA SETIH/lA
Os casos omissos neste instrumento serâo resolvidos com observância dos 1;receitos
do l{ovo Codigo eivil, e de outnos dispositivos legais que lhes sejam apiicáveis
E, por assim estarem justos e combinados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias, para que produza CIs efeitos legais.

Feira de Santana, Bahia, 15 de maio de 2ü08

el.ç ca

MARIA GILVAN FIGUEIREDCI DIAS

'\JXj

GREYCK ro§ IGUMAR
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Fraça,-loaquiÍl hiiíLrltadú, 17ú- Çentru- F0nejlalr.: (*75) jEgLi-i113'1]i1 - LjEF 44845-üUl.l
üapela rlo Àlto Álegre - Bat'rirr - Cf iP,J 1 ri utill 11iul:lÜ1-li4

E -rnail : p rdeituradecq) ela(ftJ!/ah oo .coln

Praça Joaquim Machado, No 170, '10 Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

tcP
Brasil,-.ê

PREIHITURA MUNITIPAL üE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA
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DECRETO MUNICIPAL NO. 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DrsPÓE SOBRE A NOrúEAÇAO E

ATRtBUtçOUS OA COMTSSAO E AGENI'I
DE CONTRATAçri0 COHr-ORME A LEr r,1',.

,l4.133/2{ E DN OUÍRAS PROVIDÉHCIAS

O P REFEITO MUN ICIPAL DE CAP ELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO DA BAHIA, rtü Lrsü dE suas atritrLriçoes LILrE llre rrrrrfrru
ã Í-rlnitituiÇ',iü Fecleral e a LEi tlrgârrica LJú f,íLtÍiicilriü LIE r-;:;rFel:-:r

tlrr A ltL.r AIE U rEiEi :.r h irr ,

CONSiDE RANDO a pulrlir-:irÇ40 Lla Lei FEr.lEral rrú 14 13:Ji:ü! 1 , r-rr:r

rlia ü1 rie abril rle 2ü!1, qr-re trata s0hrÊ rrrrt-nas r:l13 Licitaçoes Ê

C nrrtrirtns Ad m inistrativos:

CONSIDERANDO quE ü ãrtigrl 70 da Lei Feüeral rro 14 133i1t!1,
rlirpne LluE r-:üt:rErà ã autüriclade màxima clo orç1àrr [rrr-rrnüvEr .:i

gESt;rú [:rür rjr-]rrrlretÊncia:; É rlesignar trr:lEntEs pt-iillir:n:j p;lt';IJ r:r

cleii.:rnFerr[rrr rla: fr-rrrçoes e5513r-tcieis à eir.er]Llr;eCr tla reterirl:l iej,

CONSIDERANDO que, n0s termE:r do artiUü []o, irrcirú \,/, Lla Ltt
Ferleral Í-to. 14.13:1/2021, agentÉ púhlicr: Ê r:r irrdi',,i[dtto r-lLlE, Err-l

virtnrle cle eleiçá0, rtürneaÇà0, dEsiglrraçácr, r:rtrrtrataçirr-r r-rr-l

qualqrier'outra fnrrna cle irruestidura 0u vInr]Lrlü, r=HErte rrtanrJ:etrl,

cãrgü, ernprEür:r üu fnnçao em pessü11 .1urÍrlica irrtegrarrte rl;t

Ar-1 rn i rr i rtraç:arr Pú b I i r a :

CONSIDERANDO qlre cottforme ürtigo art Eo da Lei Fetleral rro

14 1tBizü2'l , a licitaçâo será conduziila pür aglente rle

cúrrtrãtaçá0, pEs sDa ilesigrrada pela autoridade üürn peterrte, EntrE

sewidores efetivns 0u empregaüos púhlicos düs quadros tla

Arlrninistraçár: Pública, para tomar decisües, ãcüm[-rarrttar r:r

trâ rn itr rla ltr:i ta r; ii r-r , rl ar irn pr t-rl r n ii Lt lrrü L: E d im errtu ltr: ttatrrrtrr E

etr:c:tttar qttaisLlr-rEr or-ttras ati'virjades nErjE:ls;iries :.iü tltrrrr

irrrrlernEntú rlo r::ertarne ate a horrrnlogaçircr;

w
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DECRETA:

Art. I o - Fir,:r irrstittrÍda, n0 ârnbito cla Ailm inistraç'ãn F t-thlir::r

h{uniripal de Capela rlo Alto Alegre a üurmissáo üe üontrrrtaçàr:,
cümJ:tostâ pelo:,: sEgLrintes servidúrES, par:a snh ã presiciÊrrria tlr:r

prirreirr:, recEher, exalnirrar E julgar rlr:cnrnento:: relativu:i rr::;

licitaç:úes E aúE pr0cedimerrtos auxiliares:

1 Reila Souza Almeida, ocr-rpitnte rlrr ü;lrr:lo üe Diretr-rrli r-lr-r

Dep;rrt;;trrerrtrr üe Lir:itaçÚr:: E Cutn pra5, Drrretr: l-r'' Ll1 1i 2Ll!í,

virrr:r-.rl;ld:.-1 ;r S erret;rri;r h,lttrriripal Llr FirranÇíis - F'E EtjlttE I''lTF

2. Samuel Feliciano de Souza, úrlttpante tlr:r r-:;trgo tlE AL.l;{:ili;ir rle

Serviçrts Gerais, I','letricula no 2úülj1ü, irirrcltlarltr a fier:.ret:lrt:l

lvlurriripal de lrdministraçâo e Planejarnento - h,'IEMBRü:

3 Ecicleide Silva dos Santos, LrILrpante dr: carEú At-nlili:ir r:lE

Serrr'iç:r:r:; r.lEr:;ri:=;, rnatrícula 2l-l0.B1tl, virrr:itlarla ià Serret:;rri;r

hll u rr i t: i ;:a I r:i E Ar:l rrr i rr i stra ç á rr e P I a rr ej a nr e rrtrr - lvl E híl E Fl Ü,

Art.2ú - Detiglrrã a 5erriidurir Reila Souza Almeida, rrLtLl[:r;irrte rlrl

car[lLr r]e Diretrrrit r-10 Departarnelrto Licitaçües E ücrrnprirE,

Decretu rto ü11i2ü25, rrinculada à Secretaria lvlurriripal dr:

Firrarrç:as - rrDm L-t Agente de Contratação para tnt'n ar r-ler:isÚe:i,

arlúr'rr1:arrhar rr trãrrrite cla licitaçàrr, rlar irnpLtlso ãü prüLrELiitrrErrtr:l

liritatrrrir:r E Eiler:utitr qu:iisr-1uer rrr-ttra:t cttt'"'ir:l:irlES r-rEr::É:;::,:,rtiã:l ,.rr--r

h otrr ;.t rrrlam E Irtr:r tltr r; e rta nre ate Ll frr:rtrr rr Ir: r-1a 
ç: n rr.

Art. A0 - OS rnembrOs d;i Ccrrniusán ür: r_:urrtr;at;rr;üO trtn[:errr

atuariir:r [úrnü Er:lrripe r1E âpoio do ngente cle rnntrataçãn

§ 1ú tlr irglente rle r:untrataçáo sErts auxiliaür: pr-tr ELluipe rle

e rEEFurtrr-1erá irrrli',ririualrnrrrte pelrrs -.rtüs r:lLtE pratir;lr,
r-luiirlrlrr inrlr-rzttlr: a Érrü pellt irtLt;llr::átr da erlttipe

§ 2" E rn licitação quE Envolv'a t:ens ou :-rerviçüs Esgreri;ais,

ã [rt1 I t-t

:;il ltir:

rlesrle

D iá §'i C§CJ{i ci cx i c{ e*
P

ANCI 2025. BÂHli\ " PODER EXEC'r'IíVO
02llE JANEI[t() DE 202í5. ANO XV'Nü 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇAPELA DCI ALTO ALEGRE.BA
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qLlE otlsErvatlÍ-rs üs requisitos EstahEleEidüs nú art.70 dir Lr=i J-to.

14 13:-i/!1, ú agerrte dE ütrntrataçaú pr:rcler:a Eer sr-rhstituidn pür

cotrris::àrr rle t:crntrataçár: formada pür, rrü rnIniml, 3 {tr-e:=;,r

memFlr0s, r:luE respúnderár solirlariamente pür turJnE ü:i atcrr

praticarlrlS pEla r-:omissá0, ressalv.rclo ü mernt:ro r:luE exprE:t5aI
posiçár: irrdiviürlal divergente fttnclatrrerrtail.t e reUistritrla Erri i-rt-r

lavrarl;r rt::t rELrritu em qLre l-roLrver Sicln turrnatJ::r e r:lrcir;rr:r

A tt. 4 'r _ r-l Lt ;l fr tir_r

irre.r: ir=1itl iltr-l it rle r--le
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ilr-r prrlIESSü ríe contrataçáo cJireta iclirpEnEa,
lir-:itirçan) r: mesntn será cr:nduzicJr: ptelrr ,Aqetrtr

Att. 5ü - Ao Agqerrte de Contrataçà0, rlu, ronf orm e ü üãsü, ,.i

Csmissáo r-1e Contrateçto, irrcumhe a cr:lrüuçao cla fase e;iterrra

do FrrrrcEssü licitatúrio, incluindo ü recebimento E o jLtl;=lamento

das pr-uprlstã8, ã rtEgr:ciaçáo de corriliçr-ies ntrlis varrtalús.t:l üüt-n rl

prirneirn rrrlncar-lur, ü EiÍilme rie düLturnentoii, cLllrenrlu-lhes ltirrr-la

| - corrdLrzir a ses:ào pühlica:

ll - reretrer, Elrarninar e decidir as irnpLlgrr;içúES E úi perlidns de

esclarecirnentns Eo eclital e a0s anEi(0s, ãlErn üe pnder rEqllisitirr
subsíclios formais aüs rEsp0nsáveis pela elahoraçáo tlesses

docum entss;

lll - vErif icar a conf ormirlade cla proprrsta em relaçao aü:r

requisitos estabelecidos n0 eüital:
lV - rnorrlEnar a sEssâo pÚhlica e ü envio dE lan[Es, quanr]o Inr r-r

CA5CI,

V - verificar e julgar as condiçóes üe habilitaçá0,

Vl - Eanear err0s úu falhas qLre náo alterern a substânria clas

prüpostas, d0s rlocumentos cle habilitaçâo e suü valiclarle.lurÍrlira;
Vll - recetrer, exanrirrar e decidir os recur:-tr:rs e Ertü;trrrinhá-lr:s :i

autcrriclaüe r úrn Jreterrte cluarrüo m arrtiver sLrã rlerisàcr;

Vlll - irrdicãr ü vÉrrredor do certarn e:
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lX - arll urJir-:ar ü objetu, quarrrlo náo hüuvEr rErl-rrsú;

FÍ - r:crrrrlLrzir os trahalhos da equipe dE aporü; E

Xl- Err-iarnintrar rr prrlrress0 devidamente instruídu ir autnrirlarle

cümpetente E prrlpor a sua hom olcrgaç á0.
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§ 2B Caherá aü Agerrte üe Contrataçàrr üLl à ürrmis:;;rrr r:le

ContrataÇáo, alem clcrs prorEdirn entos aux iliarEs a que sE rr=ierE ij

Lei no 14 133, rle 1" de abril r-1e 2üt1, a instrttçâo rlo:t prr-ll,Essú::;

de rontrataçáo r-iiretir nos termüs clo art Tl cle r:itar-la Lei
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Será as:iStir_-la em SBLrs trahalhos, r:lLjHncjo rrEr_:eSsário, pElo Urg;ãrr

cle assEs sr-tram entcr 1urÍrlictr e pelo úrgâo rle rr:rttrole trrterrtü, priti-i

desern penlro das f rrnçrries Êssenciais à execttçâo dn r-1is;-rr-rsto rr;1

legislaçáu aplicável

Art.70 - E:ite rlerretr: entrará Em vigr:r rra rlattr de sLl:, put:licaçâo
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Janeirr, rle !ü25
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Prefeito Municipal

w



l,l,
.L

rl

l

PREFEITURA BIUilICIPAL üE
CAPELA BO ALTO AL,EGRH - BAHIA

ABERT'U R,4 DE PROCESSÜ ADMINISTRATIVO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de processamento de roupas
hospitalar, lavagem e secageffi, visando atender a secretaria Municipal de Saúde do Município
de Capela do Alto Alegre. . 

i

. .,; .4 i' ":,,. r'r*' -, .

CUSTO ESTIMADO: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
,' 

._

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso ll da Lei no 14.13312021.

AUTUAÇÃO: Aos nove dias do mês de Julho de 2025, eu Reila Souza Ah-neida. Agente cle

Corrtratação, autuei sob o no 10512025, este processo oontendo o ofício cla Exmo Sru Secretario

v

de Saúde solicitando a Contratação tle empresa para prestação de serviços de

processamento de roupas hospitalar, lavagem e secagern, visando atender a secretaria

Municipal de Saúde do Município de Capela do AIto Alegre, devidanrente acompanhado da

autorização, autorizando a abertura do Processo Administrativo, assitto:

r--".

\ ,,,,r9\\ z'. [:r "

ITEILA.,ffJZA ALMEIDA
Agente de Contratação

v,
I
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SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração F-inanceira.

Processo Adrninistrativo n' 10512025.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de processamento tle roupas
hospitalar, lavagem e secagem, visando atender a secretaria Municipal de Saúde do

Município de Capela do AIto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil idade da previsão dos
o obj eto deste processorecursos orçamentários com o

administrativo.

Atenciosamente.

do Alto Alegre-IlA, 09 de Julho de 2025.

'j'

KERCTA ALV
S

I
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i

de Saúrde

i

I
I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

i
!

i

I
i



i
- .a:

FREFEITURA ffi UHICI.PÂL DE
TAFELA BO ATTO ALEGRE * tsAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, 09 de Julho de 2025

Exmo. Sr'.
Secretaria tlo Fundo Municipal de Saúde

Assuntcl: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Ern atenção ao ofício expe,Jido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recllrsos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa para prestação de serviços de'processamento de roupas hospitalar, lavagem e

secagem, visando atender a secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do
Alto Alegre, cujo pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação Orçamentária:

FONTE
RECURSO

r .500.1002
r.600.0000

DE

Atenciosamente,

LUÍZ GO
Diretor do Departamento Contabil

DECLARAÇÃO

DECLARO, para furs de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

t-inanceira com a LOA e compatibilidade com .o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesrno encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
t 4 .13312021 .

Capela do Alto Alegre-BA, 09 de Julho de2025.

CLETTON E OS S. LINIA.
le Interno

ORGAO/UNTDADE PROJETO/ATIVIDADE DEELEMENTO
DESPESA

061 0 - F-undcr

Municipal de Saúrde

2024- Func ionarnento dos
Serviços de Atenção

Primaria à Saúde (APS)

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

/
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À
Furrdo Municipal de Saúde
Kércia Alvares Nascimeuto

Processo Administrativo n" 105 12025
Disperrsa de Licitação no 06012025

1. Da Justificativa da I)ispensa de Licitação

F.m razã,o do enquadramento do valor rnédio no limite legal fixado no art.75, inc. II, da Lei
14.133121, justifica-se a contratação direta através deDispensade Licitação em razão do valor,
urna vez que se trata de exceção a regra de realização de processo licitatorio.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

E,rn análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da contratação é

compatível com os valores praticados pelo mercado,'observadas apotencial econorria de escala
e as peculiaridades do local de execução clo objeto. Logo, no processo de contratação de

serviços que não sejam de eugenharia, o valor estirnado foi deÍlnido por meio de pescluisa direta
com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação.
Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 7 5, § 3", ob-ietivando a
escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os docurlentos necessários
confortne a Lei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em função do valor. Vossa
Excelêncta autorize que este processo seja encaminhado a Assessória Jurídica deste rnunicípio
para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre-BA, 09 de Julho de 2025

REILA ZA ALNIEIDA
Agente de Contratação
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À
Procuradoria Juridica do Mr-rnicipio

Processo Administrativo n' 10512025

Referente: Contratação de empresa para prestação de serviços de processamento de roupas
hospitalar, lavagem e secagem, visando atender a secretaria Municipal de Saúde do
Município de Capela do Alto Alegre.

llrn corrformidade com a Lei 14.l3312021, mais piecisamente no seu art.72, inciso III, solicito
que seja previamente examinada a solicitaçãg para contrataçáo atraves de dispensa de Licitação
e que seja elaborado urn parecer jurídico para que transcoÍra dentro dos tramites legais e lisura
adrn in istrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-se no

Art.J5, inciso II, da Lei 14.133121.

lrste processo Adrninistrativo encontra-se instruído com:
( I ) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assurnido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualificaçáo financeira e técnica;
(4) Razáo da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoriclade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firrnadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a ernpresa QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA,
apresentou proposta de preços cornpatível com o mercado, dianie da necessidade que o caso

requer, exigindo da Adrninistração Murricipal providências para debelar, para qLre se.ia

promovida a contrataçáo, através de Dispensa de Licitação, alnparada pelo Aft 75, inciso II da
lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a autoridade
srrperior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto AIegre-BA, 09 de Julho de 2025.

RETLA UZA ALMEIDA
Agente de Contratação
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ÇO-N-W9J--X-
Pelo presente l-errno de Ccntrato, regido pela Lei Federal
Ír.o 14.133121 e alterações posteriores, que , entre si

celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ sob o no 11 .286.39310001-
68. com serle à Rrta I nmnntrr .lr.illíot, n'' 1'lo Ri-titt't,,
Csntroo Capola clo Altcl Alogro, Bahia, lteste ato
representado pela, Sr.' Kércia Alvares Nascimentoo
Gestora do Fundo Municipal, doravaute denominado

, .. i9., ,dq . outro, a empresa

X, .. ilqcrito no CNPJ cujo no

XXXXXXXX,, Residente na XXXXXXXX. XXXX"
XXXXXX,- .tEP: . XXXXX, Estado XXXX.
representaclo pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no

XXXXX, denominanclo-se a partir cle agora
CONTRATADO. Resolvern flrrnar o presente '['ermo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação Ílo

XX)UXXXX, regido no que couber pela Lei F-ederal no

14,133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabeleoidas:

contrato
onforme disposições estabelecidas na

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o objeto do preserlte il
c

Dispensa de Licitação
XX)í20XX, que indepe
instrumento contratual.

n'XXX/20XX, a zaçáo a nos Processo Administrativo de n"
ndente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico deste

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE ExECUÇÃo

O preseute contrato terá reginte de execução do tipo=parcelado;,conforme necessiclade do uso dcr

serviço.

CLÁUSTTLA TERCEIRA _ DO IN

O presente colttrato está r,inculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX. Disltensa de
Licitação no XXX/20XX, e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, qLre

independente de trattscrição integram este instrumento contratual.

CIÁUSULA QUARTA _ VALoR E CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste ittstrutnento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) rnensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de
R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX).

§ i". A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

STRUMENTO VINCULATÓRI



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

§ 2". O pagametrto fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adirnplente com a regulariclade fiscal, devendo ser comprovada tnediante:

a) Cerlidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos T'rabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121):
d) Certidão Negativa de ciébitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnrente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu pÍazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice cle Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ lo. Dev erâ a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual clefinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato. em períodcr

rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA snxrA - RE'['ENÇÃo rnlBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação cle serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato. o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do hnposto de Renda conforme percerttuais

estabelecidos no anexo I da InstruçãoNonnativa RFB no 1234, de l1 de Janeiro de 20ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

tennos da L,ei Complementar I0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Rencla

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fonrecidos, sob pena soÍrer retenção
c on fo rm e ap uraç ão r ealizada p e I a Ll ONTRATANTE.
§ 2o. Caso a CONTRATADA se.ja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encarninhar enr

conjunto com a Nota F-iscal enritida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decrett-r

Murricipal no 084/2023, ou cópia cle Consulta ao Simples Nacional, para fins de comprovação da

lsenção pretendida."

CLÁUSULA SETTMA _ DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados enr conformidade com as condições contidas no Processo Adnr.
no 0xV20xx e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedinrentos previstos no art. I40, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados.
o Fornecedor será notiflcado inrediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinattrra do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá sel prorrogado, quando solicitado pelo Fornececlor e desde que ocorra
rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA oITAVA - DA DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Í'ixada na Lei
o entária Anual

FOI{TE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foranr exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ oBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do ob.jeto deste instrumento
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes cla

execução do objeto, tais oorno: salários, seguros cle acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistraçáo ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo rla execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d.1 Emitir todas as Notas F iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprorneter-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) E,ntregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) Ú, a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução clo contrato, err

compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, olr para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRINIEIITA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I * Ilnilateralmente, a critério da Administração:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

II - Por acordo, quando:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.jeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decomente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o limite perrnitido por lei.
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rrrodificação da forma de pagamento, por tnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força
Julhor, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íàtos inrprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execLlção do contrato tal
corxo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, llas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo nráxinro de 20 dias.
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecouôrnico-
flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA JULHOR

Caso o CONTRATADO, poÍ motivo de força Julhor, fique temporariamente irnpedido de cumprir"
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatarnente a fiscalizaçáo.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força Julhor, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE, obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Íbrça Julhor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prér,ia e ampla
defesa em processo adrn inistrativo.

§ 1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes linr ites;
I. 0,5 oÁ (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento deviclo à CONTRATADA o

v'alor de qualquer multa porveutura imposta em virtude do descumprimettto das condições orÍI

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagalneltto não

cxirnirá o(a) CONTRATADO, cla responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fortna
ctrrrrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infi'ações conretidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LBGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passarâavigorar apartir de XX/DVXXXX, com término em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei tt" 14.133121 e

a lterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

F ica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a confbrmidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estareltt justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fornra, dando-o como bom e valioso, tra preserrça de duas tcsternurrhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

xÉncra ALvARES I{ASCIMENTo
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Testemunhas:

Norne:
CPF:

Nome:
CPF:
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